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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

PELO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E SECRETARIA 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HORAS DE MINI ESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, 

CAMINHÃO, TRATOR DE ESTEIRAS, ROLO COMPRESSOR E ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 

homologação da contratação, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, caso haja 

interesse da administração e caso prorrogado o preço seja vantajoso.  

1.3 Tipo de licitação: Menor Preço conforme Art.6º inciso XLI. 

1.4 Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte 

(Art. 48, Lei complementar 123/2006). 

3) Condição de Serviço/Bem comum: Os requisitos para contratação de empresa 

especializada devem seguir os pressupostos pela contratada de comprovar capacidade 

técnica e operacional, de acordo com similaridade em características e quantidades ao objeto 

licitado e, documentação de enquadramento de empresa do ramo de prestação de serviços de 

máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulica, mini escavadeira, caçamba, rolo 

compressor, trator de esteira e motoniveladora. 

4) Serviço contínuo: O presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será 

realizado sob demanda, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de União do 

Oeste. 

6) Fiscal de contrato: A fiscalização do contrato administrativo será efetuada através do 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, Sr. Fernando Przylepa, 

que acompanhará a prestação dos serviços, de acordo com o determinado, controlando os 

prazos estabelecidos para prestação do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação se faz necessária para realização de escavações, terraplanagens, 

movimentação de terra outros materiais, abertura de valas, manutenção de vias entre outros 

usos na manutenção das instalações do município de União do Oeste. Justificamos ainda a 

presente contratação, pelo fato de a Prefeitura Municipal não dispor de máquinas, 

equipamentos e operadores o suficiente para atendimento da demanda. 
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2.2. O Município de União do Oeste possui extensão de 93.058 km², dividido em Zona 

Rural, Zona Urbana. Nestas áreas, se desenvolvem atividades de diversos setores do 

cotidiano da população, como por exemplo: agropecuária, indústria, comércio, feiras, 

mercados, escolas, unidade básica de saúde, Igrejas, Bancos, dentre outros. 

2.3. O Município de União do Oeste possui aproximadamente 190km de estradas vicinais. 

As estradas vicinais do município são de grande importância para que o fluxo de pessoas, o 

recebimento de insumos e o escoamento da produção aconteçam de forma satisfatória, com 

diversas criações e cultivos, sendo o principal a pecuária e agricultura familiar. Há espaços 

que precisam urgentemente de manutenção corretiva, visto que ocorreram diversos 

rompimentos do leito devido às fortes chuvas ocorridas nos últimos meses. Diante do 

exposto, há iminente necessidade de contratação de serviços de máquinas e caminhões, para 

viabilização das atividades de terraplanagem do Município. 

2.4. Hoje o município detém uma frota de máquinas em número insuficiente a atender a 

demanda de manutenção de estradas e serviços afins, tornando-se, assim, impreterível a 

complementação do quadro de maquinário existente para o atendimento da demanda acima 

definida, o que justifica a contratação de estrutura complementar. Há uma grande demanda 

de execução e manutenção de vias públicas urbanas e estradas vicinais rurais, além de 

serviços de limpeza urbana e conservação de modo geral. 

2.5. Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situação requer uma atuação imediata do 

Poder Executivo Municipal, pois a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 

Públicos não possui os recursos de equipamentos e mão de obra especializada para execução 

de serviços semelhantes a este, portanto, uma empresa especializada para suporte a 

secretaria é amplamente necessária para viabilizar o funcionamento da Pasta. 

2.6. Sendo assim, há a necessidade de iniciar um processo de Licitação, para assim atender 

as demandas do Município, assegurando o início dos trabalhos objetivados por esta Gestão e 

respeitando as normas vigentes que norteiam a Administração Pública. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, 

QUANTITATIVOS E VALOR 

Registro de preços para a possível e eventual contratação pelo município de União Do 

Oeste/SC, através da secretaria municipal de transportes, obras e serviços públicos e 

secretaria de agricultura e meio ambiente, de empresas para prestação de serviços de horas 

de mini escavadeira, motoniveladora, caminhão, trator de esteiras, rolo compressor e 

escavadeira hidráulica, conforme especificações mínimas apresentadas no quadro abaixo e 

condições constantes do Edital e do Termo de Referência. Conforme Lei Federal nº 

14.133/2021, Art. 23, parágrafo 1°, foi realizada 03 cotações. 

 ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

01 CONTRATAÇÃO DE HORA/MÁQUINA DE MINI-

ESCAVADEIRA, COM ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO 2018, 

COM PESO MÍNIMO DE 2.700KG, COM LÂMINA, ESTEIRA 

DE BORRACHA, para a prestação de serviços ao município para o 

atendimento a Secretaria Municipal De Transportes, Obras e Serviços 

HORA 750 
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Públicos E Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente. As despesas 

com óleo diesel, operador, despesas com óleos lubrificantes, manutenção 

e conexos, bem como as despesas de locomoção do equipamento de sua 

sede até o município de União do Oeste e retorno serão por conta da 

contratada bem como o deslocamento até o local do serviço dentro do 

município. Valor da hora efetivamente trabalhada. 

02 CONTRATAÇÃO DE HORA/MÁQUINA DE CAMINHÃO 

BASCULANTE, TRUCADO E TRAÇADO, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 12 M³, ANO IGUAL OU SUPERIOR À 2010, SENDO 

NECESSÁRIO NO MÍNIMO 3 (TRÊS) VEÍCULOS E DEVENDO 

TRANSPORTAR TODO E QUALQUER TIPO DE MATERIAL, 

para a prestação de serviços ao município para o atendimento a 

Secretaria Municipal De Transportes, Obras e Serviços Públicos E 

Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente. As despesas com óleo 

diesel, operador, despesas com óleos lubrificantes, manutenção e 

conexos, bem como as despesas de locomoção do equipamento de sua 

sede até o município de União do Oeste e retorno serão por conta da 

contratada bem como o deslocamento até o local do serviço dentro do 

município. Valor da hora efetivamente trabalhada. 

HORA 2.000 

03 CONTRATAÇÃO DE HORA/MÁQUINA DE TRATOR DE 

ESTEIRAS, COM ANO IGUAL OU SUPERIOR DE 

FABRICAÇÃO À 2021, COM PESO MÍNIMO DE 23.000KG, 

COM LÂMINA ANGULÁVEL, COM LARGURA MINIMA DE 

4m E ESCARIFICADOR, para a prestação de serviços ao município 

para o atendimento a Secretaria Municipal De Transportes, Obras e 

Serviços Públicos E Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente. As 

despesas com óleo diesel, operador, despesas com óleos lubrificantes, 

manutenção e conexos, bem como as despesas de locomoção do 

equipamento de sua sede até o município de União do Oeste e retorno 

serão por conta da contratada bem como o deslocamento até o local do 

serviço dentro do município. Valor da hora efetivamente trabalhada. 

HORA 1.500 

04 CONTRATAÇÃO DE HORA/MÁQUINA DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA COM CONCHA, COM ANO IGUAL OU 

SUPERIOR DE FABRICAÇÃO À 2021, COM CONCHA DE 

1.4M³, COM PESO MÍNIMO DE 23.000KG, para a prestação de 

serviços ao município para o atendimento a Secretaria Municipal De 

Transportes, Obras e Serviços Públicos E Secretaria De Agricultura e 

Meio Ambiente. As despesas com óleo diesel, operador, despesas com 

óleos lubrificantes, manutenção e conexos, bem como as despesas de 

locomoção do equipamento de sua sede até o município de União do 

Oeste e retorno serão por conta da contratada bem como o deslocamento 

até o local do serviço dentro do município. Valor da hora efetivamente 

trabalhada. 

HORA 1.500 

05 CONTRATAÇÃO DE HORA/MÁQUINA DE ROLO 

COMPRESSOR DE NO MÍNIMO 12 TONELADAS E IMPACTO 

HORA 1.500 
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DE 34 TONELADAS DINÂMICO ANO IGUAL OU SUPERIOR À 

2014, para a prestação de serviços ao município para o atendimento a 

Secretaria Municipal De Transportes, Obras e Serviços Públicos E 

Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente. As despesas com óleo 

diesel, operador, despesas com óleos lubrificantes, manutenção e 

conexos, bem como as despesas de locomoção do equipamento de sua 

sede até o município de União do Oeste e retorno serão por conta da 

contratada bem como o deslocamento até o local do serviço dentro do 

município. Valor da hora efetivamente trabalhada. 

06 CONTRATAÇÃO DE QUILÔMETRO DE MOTONIVELADORA 

DE NO MÍNIMO 12 TONELADAS, ANO IGUAL OU SUPERIOR 

À 2015, para a prestação de serviços ao município para o atendimento a 

Secretaria Municipal De Transportes, Obras e Serviços Públicos E 

Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente. As despesas com óleo 

diesel, operador, despesas com óleos lubrificantes, manutenção e 

conexos, bem como as despesas de locomoção do equipamento de sua 

sede até o município de União do Oeste e retorno serão por conta da 

contratada bem como o deslocamento até o local do serviço dentro do 

município. Valor do quilômetro efetivamente trabalhado. 

KM 200 

 

Valor estimado da contratação: R$ 3.416.430,50 (três milhões e quatrocentos e 

dezesseis mil e quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). 

4. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Habilitação conforme edital. 

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

Não se aplica para essa contratação. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS / PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

a) A licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços, objeto desta licitação, dentro do 

perímetro urbano do Município, nos locais determinados pela Secretaria Municipal De 

Transportes, Obras e Serviços Públicos e a Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente. 

b) O objeto desta licitação será executado conforme a necessidade desta municipalidade. 

c) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção do equipamento e 

do operador, dentro do território do Município, bem como as despesas de estadia, 

alimentação, despesas previdenciárias, trabalhistas e conexos bem como as despesas de 

combustíveis, lubrificantes e demais peças da máquina que por ventura necessitarem de 

troca ou reparos. 

d) As empresas contratadas serão comunicadas com um prazo mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência para a realização dos serviços prestados objeto deste edital. 

e) A contratada deverá fornecer todo o material, pessoal e equipamentos necessários para a 

execução dos serviços, sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos.  
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f) Proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência de 

desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais e acidentes com máquinas e 

equipamentos, sendo a empresa única e exclusiva responsável pelos mesmos. 

g) As áreas de trabalho devem ser previamente limpas e desobstruídas nas áreas de 

circulação, retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e 

objetos de qualquer natureza. 

h) Deve-se haver o monitoramento de toda a execução dos serviços, objetivando observar 

zonas de instabilização, formação de trincas, surgimento de deformações em edificações e 

instalações vizinhas e vias públicas. 

i) Nos casos de risco de quedas de árvores, linhas de transmissão, deslizamento de rochas e 

objetos de qualquer natureza, será obrigatório: o escoramento, a amarração ou a retirada dos 

mesmos. 

j) A contratada fica responsável por deixar o local limpo e organizado após a conclusão da 

obra, recolhendo todo e qualquer resíduo de material que restar. 

k) A empresa deve fornecer o material e os meios mecânicos que forem necessários ao 

desempenho da execução da obra, bem como a mão de obra para execução, ou seja, possuir, 

em seu quadro de funcionários, pessoal capacitado para desenvolver o serviço e efetuar a 

limpeza diária do local logo após o término do serviço. 

l) A licitante contratada, quando da execução do contrato, deverá manter um Profissional 

Técnico que acompanhe os trabalhos na obra, sendo este o responsável que receberá o fiscal 

de obras do município, para dirimir todas as dúvidas necessárias para o bom andamento dos 

serviços contratados. 

m) A licitante contratada, sob sua única e exclusiva responsabilidade, deverá proporcionar 

proteção coletiva prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência de 

desmoronamentos, deslizamentos, projeção de materiais, choques, descargas, acidentes com 

máquinas e equipamentos, e a sinalização obrigatória de advertência de obra, através de 

cones, fitas, cavaletes, placas de advertência, grades de proteção, tapumes, etc., sendo a 

única e exclusiva responsável pelos mesmos. 

n) Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo 

com o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, 

previstas na legislação em vigor. 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada 

ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como 

estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, 

com o FGTS e com a Justiça do Trabalho; 

A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente 

habilitados e com os equipamentos de proteção necessários. 

A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, equipamentos e 

funcionários até o município (e demais localidades de acordo com o órgão participantes). A 
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empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as 

despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete 

operação, serão de responsabilidade do contratado. 

A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 

executarão não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente. 

Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a 

solicitação da contratante (que poderá ser por ordem de serviço ou e- mail) e a 

orientação/fiscalização dos técnicos da Prefeitura Municipal de União do Oeste, estando o 

equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições contratuais, 

devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação da Prefeitura Municipal de 

União do Oeste. 

O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-motoristas, 

combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço 

estão a cargo da contratada, ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as 

despesas decorrentes do fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação e 

manutenção do equipamento, incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais 

reposições de peças. 

Para pagamento, será contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia o serviço no 

local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos até o local da 

prestação do serviço, bem como qualquer tipo de interrupção não solicitada pela 

Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas pelo 

responsável pela fiscalização dos serviços e acompanhamento dos empregados da 

contratante. 

O presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será realizado sob demanda, 

de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de União do Oeste. Os requisitos para 

contratação de empresa especializada devem seguir os pressupostos pela contratada de 

comprovar capacidade técnica e operacional, de acordo com similaridade em características 

e quantidades ao objeto licitado e, documentação de enquadramento de empresa do ramo de 

prestação de serviços de máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulica, mini 

escavadeira, caçamba, rolo compressor, trator de esteira e motoniveladora. 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO. 

8.1 Do licitante vencedor: 

8.1.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.2. Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

fornecidos, sanando eventuais deficiências no prazo de 12 (doze) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que 

não atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente 

estabelecidos; 

8.1.3. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou 

indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de 
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classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos 

serviços de entrega do objeto deste edital, ficando ainda o Contratante, isento de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos. A vencedora deverá arcar ainda com todas as 

despesas necessárias para a correta prestação dos serviços, como por exemplo, custos com 

combustíveis, pessoal, alimentação, manutenções e demais; 

8.1.4. A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 

qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores; 

8.1.5. As empresas vencedoras deverão preencher um formulário de controle, descrevendo 

em qual número de frota será realizado o serviço, contendo a assinatura do funcionário que 

acompanhou ou deslocou o veículo/equipamento até o estabelecimento da empresa 

vencedora. O relatório deverá ser anexado devidamente preenchido e assinado junto com a 

Nota Fiscal; 

8.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto da presente contratação. 

8.1.7. Os serviços serão executados nas dependências da(s) empresa(s) vencedora(s), ou em 

local indicado pela Secretaria, dependendo do caso. 

8.1.8. A empresa se responsabilizará por todos os gastos com combustíveis, manutenções, 

obrigações trabalhistas, alimentação dos seus funcionários, fornecimento de EPI’s e demais 

obrigações; 

8.1.9. Os produtos/insumos utilizados para realizar a limpeza/higienização deverão ser 

fornecidos pela empresa vencedora, bem como a limpeza/higienização completa, 

contemplando todos os procedimentos necessários previstos padronizados para a salubridade 

do veículo; 

8.1.10. A empresa deverá realizar as atividades com todo o ferramental, equipamentos, 

insumos e demais necessários para a finalidade, dentro das normativas e exigências técnicas, 

bem como veículo e implementos devidamente aptos para a atividade, além de toda a 

logística e deslocamento necessários para atender todos os equipamentos, nos locais 

determinados pelo município, sob custas na sua integralidade para a empresa; 

8.1.11. A empresa deverá cumprir com as demais obrigações definidas no Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar em anexos. 

8.2 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE-SC. 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se 

obriga: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas às formalidades previstas; 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos 

observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

c) Acompanhar e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam 

mantidas as condições do presente contrato. 
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d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 

pagamento”. 

e) Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

f) Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 

g) Verificar se os serviços estão de acordo com as especificações do Termo de Referência 

através do responsável pela gestão do contrato. 

h) Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação dos 

Serviços; 

i) Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se estão 

sendo cumpridas todas as exigências deste edital; 

j) Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 

k) Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais; 

l) A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

m) Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer 

a publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem prejuízo 

do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do 

ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”. 

n) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

o) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do contrato. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de União do Oeste, por processo legal; 

9.2. O pagamento, desde que observadas pela contratada as condições da proposta comercial 

bem como as cláusulas deste instrumento contratual, se dará em até 30 (trinta) dias após a 

entrega, contra apresentação da nota fiscal e aceite dos documentos fiscais (nota fiscal e 

certidões válidas). 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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9.4. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. 

10.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

Não se aplica para essa contratação. 

11. FISCALIZAÇÃO 

Identificação do Servidor: - Fernando Przylepa - Cargo/função: Secretário Municipal de 

Transportes, Obras e Serviços Públicos 

11.1 – A gestão da contratação decorrente do edital caberá a Prefeitura Municipal, através 

do Gestor de contrato: 

11.1.1 – São atividades inerentes à gestão do contrato: 

11.1.1.1 – Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 

11.1.1.2 – após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao Fiscal 

do contrato de Registro de Preços, para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura 

do registro/livro de ocorrências; 

11.1.1.3 – manter sob sua guarda o processo de contratação; 

11.1.1.4 – manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 

11.1.1.5 – registrar e manter atualizadas todas as informações inerentes ao contrato de 

Registro de Preços; 

11.1.1.6 – emitir a Ordem de Fornecimento à Contratada, após cada pedido feito 

previamente pelo Departamento responsável; 

11.1.1.7 – executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais 

enviadas pela empresa, envolvendo: 

11.1.1.7.1 – recebimento e conferência da Fatura/Nota Fiscal enviada pela empresa; 

11.1.1.7.2 – encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; 

11.1.1.7.3 – providenciar o atestado de recebimento de material através de assinatura do 

Fiscal no verso da Nota Fiscal; 

11.1.1.8 – receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, 

irregularidades ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, 

encaminhando à Administração caso não seja possível saná-los sem intervenção oficial; 

11.1.1.9 – receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 

11.2 – A fiscalização da contratação decorrente do edital em referência caberá a Secretaria 

Municipal de Educação. 

11.2.1 – São atividades inerentes à fiscalização do contrato: 

11.2.1.1 – responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 

11.2.1.2 – após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas as 
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informações relevantes a respeito do contrato, bem como de toda a documentação e 

legislação pertinentes; 

11.2.1.3 – certificar-se de obter informações completas de contato sobre o preposto da 

empresa e seu substituto; 

11.2.1.4 – enviar pedidos de material ao Gestor do contrato (com a devida antecedência em 

relação à sua efetiva necessidade de entrega), indicando os respectivos quantitativos por 

item; 

11.2.1.4.1 – manter controle do saldo de todos os itens constantes do contrato de 

Registro de Preços; 

11.2.1.5 – manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes referentes ao 

contrato, incluindo eventuais irregularidades; 

11.2.1.6 – apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da 

execução contratual; 

11.2.1.7 – notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, bem 

como qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-

las no contato com o preposto da contratada); 

11.2.1.8 – atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu correto 

preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 

11.2.1.9 – manifestar-se quando do aviso de término da respectiva Ata, a ser emitido pelo 

Gestor, e encaminhar o respectivo aviso caso não esteja tramitando até 90 (noventa) dias 

antes do término da vigência do devido instrumento contratual. 

11.3 – Ficam reservados ao Gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo 

o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura 

Municipal ou modificação da contratação. 

11.4 – As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do contrato deverão ser 

solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior 

ao Gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 

necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

11.6 – A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

contratual não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato a Prefeitura Municipal dos prejuízos apurados e imputados a falhas 

em suas atividades. 

12. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o inciso 

art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

Não se aplica para essa contratação. 

15. SANÇÕES 

15.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 

atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e 

quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

15.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, 

prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

15.1.2.3. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

15.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 

(três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 

promova sua reabilitação. 

15.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município 

de União do Oeste - SC, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 

aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, 

quando for o caso. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

16.1. A realização do processo licitatório se dará em consonância com a Lei Federal n° 

14.1333/2021. 
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16.2. Este contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 14.1333/2021. 

17. ASSINATURAS 

17.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde 

à contratação pelo município de União Do Oeste/SC, através da secretaria municipal de 

transportes, obras e serviços públicos e secretaria de agricultura e meio ambiente, de 

empresas para prestação de serviços de horas de mini escavadeira, motoniveladora, 

caminhão, trator de esteiras, rolo compressor e escavadeira hidráulica, para constar como 

anexo ao edital. 

 

União do Oeste - SC, em 04 de março de 2024. 

 

 

 

Fernando Przylepa 

Secretário Municipal De Transportes, Obras e Serviços Públicos 

 

 

 

 

Moacir Rauber 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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